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PORTARIA DE PESSOAL Nº 641/GR/UFFS, DE 7 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º DESIGNAR a servidora ANDRÉA SIMÕES RIVERO, Professora do
Magistério Superior, Siape nº 1322741, para exercer a função de Coordenadora do Curso
de Graduação em Pedagogia - Licenciatura, do Campus Chapecó, Código FCC, integrante do
Quadro Distributivo de Cargos e Funções Gratificadas desta Universidade, conforme
Processo nº 23205.023004/2023-60.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARCELO RECKTENVALD

PORTARIA DE PESSOAL Nº 644/GR/UFFS, DE 7 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º EXONERAR o servidor RONALDO JOSE SERAMIM, Administrador, Siape nº
1303289, do cargo de Coordenador Administrativo do Campus Laranjeiras do Sul, código
CD-4, integrante do Quadro Distributivo de Cargos e Funções Gratificadas desta
Universidade, cargo para o qual havia sido nomeado pela Portaria nº 863/GR/U F FS / 2 0 1 9 ,
de 07 de agosto de 2019, publicada no DOU subsequente, conforme Processo nº
23205.023621/2023-65.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 863/GR/UFFS/2019, de 07 de agosto de
2019, publicada no DOU subsequente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARCELO RECKTENVALD

PORTARIA DE PESSOAL Nº 645/GR/UFFS, DE 7 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º NOMEAR o servidor WILLIAM PLETSCH DOS SANTOS, Assistente em
Administração, Siape nº 2424303, para exercer o cargo de Coordenador Administrativo do
Campus Laranjeiras do Sul, código CD-4, integrante do Quadro Distributivo de Cargos e
Funções Gratificadas desta Universidade, conforme Processo nº 23205.023621/2023-65.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARCELO RECKTENVALD

PORTARIA DE PESSOAL Nº 646/GR/UFFS, DE 7 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º DESIGNAR como substituto do servidor ocupante do cargo de
Coordenador Administrativo do Campus Laranjeiras do Sul, código CD-4, integrante do
Quadro Distributivo de Cargos e Funções Gratificadas desta Universidade, o servidor
FABIANA DOS SANTOS OLIVEIRA, Siape nº 1772073, para que assuma as respectivas
funções nos afastamentos e impedimentos legais e regulamentares do titular, conforme
Processo nº 23205.023621/2023-65.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 864/GR/UFFS/2019, de 07 de agosto de
2019, publicada no DOU subsequente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARCELO RECKTENVALD

PORTARIA DE PESSOAL Nº 647/GR/UFFS, DE 7 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º EXONERAR o servidor VIVIAN MACHADO DE MENEZES, Professor do
Magistério Superior, Siape nº 2144383, do cargo de Coordenador Acadêmico do Campus
Laranjeiras do Sul, código CD-4, integrante do Quadro Distributivo de Cargos e Funções
Gratificadas desta Universidade, cargo para o qual havia sido nomeado pela Portaria de
Pessoal nº 409/GR/UFFS/2023, de 13 de junho de 2023, publicada no DOU subsequente,
conforme Processo nº 23205.023636/2023-23.

Art. 2º Fica revogada a Portaria de Pessoal nº 409/GR/UFFS/2023, de 13 de
junho de 2023, publicada no DOU subsequente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARCELO RECKTENVALD

PORTARIA DE PESSOAL Nº 648/GR/UFFS, DE 7 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º NOMEAR o servidor MANUELA FRANCO DE CARVALHO DA SILVA
PEREIRA, Professor do Magistério Superior, Siape nº 1881505, para exercer o cargo de
Coordenador Acadêmico do Campus Laranjeiras do Sul, código CD-4, integrante do Quadro
Distributivo de Cargos e Funções Gratificadas desta Universidade, conforme Processo nº
23205.023636/2023-23.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARCELO RECKTENVALD

PORTARIA DE PESSOAL Nº 649/GR/UFFS, DE 7 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º DESIGNAR como substituto do servidor ocupante do cargo de
Coordenador Acadêmico do Campus Laranjeiras do Sul, código CD-4, integrante do Quadro
Distributivo de Cargos e Funções Gratificadas desta Universidade, o servidor FÁBIO
PONTAROLO, Siape nº 2176836, para que assuma as respectivas funções nos afastamentos
e impedimentos legais e regulamentares do titular, conforme Processo nº
23205.023636/2023-23.

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 862/GR/UFFS/2019, de 7 de agosto de 2019,
publicada no DOU subsequente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

MARCELO RECKTENVALD

PORTARIA DE PESSOAL Nº 650/GR/UFFS, DE 7 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Art. 1º DISPENSAR o servidor WILLIAM PLETSCH DOS SANTOS, Assistente em
Administração, Siape nº 2424303, da função de Chefe da Secretaria Acadêmica, do Campus
Laranjeiras do Sul, Código FG-3, integrante do Quadro Distributivo de Cargos e Funções
Gratificadas desta Universidade, função para a qual havia sido designado pela Portaria de
Pessoal nº 59/GR/UFFS/2021, de 05 de fevereiro de 2021, publicada no DOU subsequente,
conforme Processo nº 23205.023669/2023-73.

Art. 2º Fica revogada a Portaria de Pessoal nº 59/GR/UFFS/2021, de 05 de fevereiro
de 2021, publicada no DOU subsequente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

MARCELO RECKTENVALD

PORTARIA DE PESSOAL Nº 651/GR/UFFS, DE 7 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de
suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º DESIGNAR a servidora VERA LUCIA DO CARMO WANZELLER, Assistente
em Administração, Siape nº 1761880, para exercer a função de Chefe da Secretaria
Acadêmica, do Campus Laranjeiras do Sul, código FG-3, integrante do Quadro Distributivo
de Cargos e Funções Gratificadas desta Universidade, conforme Processo nº
23205.023669/2023-73.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial
da União.

MARCELO RECKTENVALD

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
PORTARIAS DE 4 DE AGOSTO DE 2023

A Reitora da Universidade Federal de Goiás, usando da competência delegada
pela Portaria MEC nº 404 de 23/04/2009, publicada no D.O.U. de 07/05/2009, Resolve:

Nº 4.360 - Autorizar o afastamento do País a SANDRO DA SILVA REGINALDO, Matrícula nº
2145742/SIAPE, Medico, lotado no Hospital das Clínicas, para participar do evento: "15th
ICSES - International Congress on Shoulder and Elbow Surgery", na cidade de Roma/Itália,
no período de 03/09/2023 a 10/09/2023, com ônus limitado para a Universidade Federal
de Goiás, de acordo com o art. 1º, do Decreto nº 91.800/85 e art. 1º do Decreto nº
1.387/95, alterado pelo Decreto nº 2.349/97. (Processo nº 23070.042446/2023-88)

Nº 4.361 - Autorizar o afastamento do País a GLAYDSTON DE CARVALHO BENTO, Matrícula
nº 2467109/SIAPE, Professor Associado, lotado no Instituto de Matemática e Estatística,
para participar do evento "20th EUROpt workshop", com apresentação de trabalho, na
cidade de Budapeste/Hungria, no período de 20/08/2023 a 27/08/2023, com ônus limitado
para a Universidade Federal de Goiás e ônus CNPq, de acordo com o art. 1º, do Decreto
nº 91.800/85 e art. 1º do Decreto nº 1.387/95, alterado pelo Decreto nº 2.349/97.
(Processo nº 23070.024223/2023-39)

A Reitora da Universidade Federal de Goiás, no uso das atribuições que lhe
confere o disposto no art. 56 do Regimento Geral, Resolve:

Nº 4.367 - Art. 1º Designar FRANCIELO VENDRUSCOLO, Matrícula nº 1668927/SIAPE,
Professor Associado, para exercer, pró-tempore, a função de Coordenador do Curso de
Engenharia de Alimentos da Escola de Agronomia, FCC.

Art. 2º Designar MARIA ASSIMA BITTAR GONCALVES, Matrícula nº
1707665/SIAPE, Professor Associado, para exercer, pró-tempore, o encargo de
Coordenador do Curso de Engenharia de Alimentos da Escola de Agronomia.

Art. 3º Os efeitos legais e financeiros vigorarão, nos termos do art. 15, §4º da
Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97, com efeitos legais e financeiros a partir da
publicação deste ato no Diário Oficial da União, até 31/08/2023. (Processo nº
23070.030373/2021-10)

Nº 4.368 - Art. 1º Designar FABIANA RIBEIRO DA MATA, Matrícula nº 2378422/SIAPE,
Professor Adjunto, para exercer a função de Coordenadora do Curso de Biomedicina do
Instituto de Ciências Biológicas, FCC.

Art. 2º Designar RENAN NUNES LELES, Matrícula nº 2170770/SIAPE, Professor
Adjunto, para exercer o encargo de Vice-coordenador do Curso de Biomedicina do Instituto
de Ciências Biológicas. Art. 3º Os efeitos legais e financeiros vigorarão, nos termos do art.
15, §4º da Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97, por um mandato de dois anos,
a partir da publicação deste ato no Diário Oficial da União. (Processo nº
23070.035614/2023-89)

Nº 4.369 - Art. 1º Designar FLAVIO MUNHOZ SOFIATI, Matrícula nº 1774274/SIAPE,
Professor Associado, para exercer a função de Coordenador do Programa de Pós-
Graduação em Sociologia da Faculdade de Ciências Sociais, FCC.

Art. 2º Designar ANDREA VETTORASSI, Matrícula nº 2303800/SIAPE, Professor
Adjunto, para exercer o encargo de Vice-coordenadora do Programa de Pós-Graduação em
Sociologia da Faculdade de Ciências Sociais.

Art. 3º Os efeitos legais e financeiros vigorarão, nos termos do art. 15, §4º da
Lei nº 8.112/90, incluído pela Lei nº 9.527/97, por um mandato de dois anos, a partir da
publicação deste ato no Diário Oficial da União. (Processo nº 23070.039461/2021-87)

ANGELITA PEREIRA DE LIMA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ
DESPACHO Nº 3.282, DE 7 DE AGOSTO DE 2023

O Reitor da Universidade Federal de Itajubá, no uso das atribuições da Portaria
MEC Nº 928, publicada no DOU de 06/12/2022, autoriza o afastamento do país do
professor ELECTO EDUARDO SILVA LORA, pelo período de 20/08/2023 a 27/08/2023, para
participar da Reunião de Clausura do Projeto BRICs, visitas a universidades e seminários de
discussão de colaborações futuras, na cidade de Johannesburg/África do Sul, com ônus
limitado, conforme Processo nº 23088.018957/2023-90.

EDSON DA COSTA BORTONI

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA DE PESSOAL PROGEPE/UFJF Nº 1.055, DE 4 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA, no exercício
de suas atribuições legais, regimentais e estatutárias, resolve:

Art. 1º Nomear o servidor RODRIGO FONSECA BARBOSA, SIAPE
1148414, para substituir ÉRIKA SAVERNINI LOPES, SIAPE 1298857, DIRETORA DA
FACULDADE DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, código CD-03, em virtude de férias da
mesma, no período de 14/08/2023 a 12/09/2023, conforme Processo
23071.929502/2023-15.

Art. 2º Nomear o servidor FERNANDO SALGUEIRO PEROBELLI, SIAPE
1215304, para substituir CLÁUDIO ROBERTO FÓFFANO VASCONCELOS, SIAPE
1030192, DIRETOR DA FACULDADE DE ECONOMIA, código CD-03, em virtude de
férias do mesmo, no período de 14/08/2023 a 05/09/2023, conforme Processo
23071.925250/2023-11.

Art. 3º Nomear o servidor DIOGO CARVALHO FELÍCIO, SIAPE 2211360,
para substituir LEANDRO FERRACINI CABRAL, SIAPE 1381080, DIRETOR DA
FACULDADE DE FISIOTERAPIA, código CD-03, em virtude de participação do
mesmo no III Simpósio Internacional Einstein de Pacientes Graves e XXX
Simpósio Internacional de Ventilação Mecânica do Hospital Israelita Albert
Einstein, em São Paulo/SP, no período de 15/08/2023 a 19/08/2023, conforme
Processo 23071.930022/2023-62.

Art. 4º Esta Portaria Administrativa entra em vigor na data de sua publicação no DOU.

MARCUS VINICIUS DAVID
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